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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

MINUTA DO AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 121/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 121/2020

 

do

 

processo nº 83232/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0002370/2020, tipo menor preço por 
LOTE.

 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro

 
de 2006, objetivando o Pregão.

 
Objeto:

 

Contratação de empresa técnica especializada para instalação e implantação de conjunto semafórico 
neste município, para atender o Departamento Municipal de Trânsito e Transporte –

 
DEMTRAN, 

conforme CI n°013/2020, Solicitação n° 697/2020, conforme especificado no Anexo I –  Termo de 
Referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 
–

 
LICITAÇÕES, ou na sede da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio

 

J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 
09/06/2020

 

às 13:30

 

horas (Horário Local).

 
      

Nova Andradina MS 26 de Maio

 

de 2020

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2020

 

PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2020 .

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

Contratação empresa especializada para prestar serviços de hospedagem (diárias), com prazo de entrega 
de 01 (uma) hora após a solicitação, para

 

atender os departamentos das Secretarias Municipais: SEMFIN, 
SEMEC e SEMCIAS, pelo período de 12 meses.

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 93/2020, a saber:

 
 

1896-RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço 
Total

 

1

 

APARTAMENTO INDIVIDUAL COM FRIGOBAR, 
ACESSO A INTERNET, AR CONDICIONADO, 
TV A CABO, BANHEIRO INTERNO COM 
PORTA, CAMA BOX DE SOLTEIRO, JANELA, 
ESTACIONAMENTO, DIARIA INCLUSO CAFÉ 
DA MANHÃ.

 

HOTEL 
CAMPOS 

 

DIARI

 

540,00

 

90,00

 

48.600,00

 

Total do Fornecedor:

 

48.600,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

 

2.025.3.3.90.39.(211/2020);
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE   
2.050.3.3.90.39.(76/2020); 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CID ADANIA

  2.75.3.3.90.39.(136/2020);

 
2.263.3.3.90.39.(179/2020);

 
Nova Andradina/MS, 15 de maio de 2020

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 

Ordenador de Despesa

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesa

 

JULIANA CAETANO ORTEGA

  

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesa

 

CLAUDIO SANCHES

 

Pregoeiro

 

237.827.651-68

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO

 

994.206.271-87

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

976.474.541-53

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME

 

Representante: VALMIR DIONISIO VIANA, CPF nº 356.214.511 -04

 

Fornecedor

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa

 

M.GONCALVES PEREIRA, CNPJ nº 
34.381.084/0001-72,

  

com sede à R DO CAFE,647 -

 

QUADRA52   PRQ OESTE INDUSTRIAL, Goiânia –

 

GO, 
DIVINO ANDERSON MOTA, CPF: 013.771.711-32, PROCURADOR,

 

neste ato denominado simplesmente 
Fornecedor, 

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
62/2020, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas. 

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

Abertura de processo Registro de preço de 50 Tenda piramidal, colorida, medida 4x4 personalizada, com 
quatro fechamentos laterais sem personalização, estruturas 100% galvanizadas a fogo (não enferruja e não 
risca). Produto dotado de calhas para captação e escoamento de águas. Sistema de fixação "

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é 
o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 94/2020, a saber:

 

7323-M.GONCALVES PEREIRA                               

  

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Preço 
Unitário

 

Preço 
Total

 

1

 

Tenda piramidal, medida 4x4 personalizada, 
com quatro fechamentos laterais sem 
personalização...   Características: estruturas 
100% galvanizadas a fogo (não enferruja e não 
risca). Produto dotado de calhas para captação 
e escoamento de águas.  Sistema de fixação 
"conect just" que permite acoplamento de uma 
tenda a outra através das calhas. Pés de 
sustentação em formato quadrado 30x30mm, 
base de apoio dos pés em chapa galvanizadas 
-

 

sistema de fixação ao solo (fita-catraca). 
Sistema de fixação da lona a calha através de 
tubos de 3/4 pol. com amarração em cabo de 
aço ou corda de 4 mm.maior vão livre entre 
pés. Mão francesa em tubo 1 .1/4 com parede 
2 mm para maior segurança. Materiais com 2 
milímetros de espessura. Montagem rápida e 
segura.Cobertura em lona td

 
500 vulcan (anti-

chama,anti-mofo e anti-uv). Aplicação da 
logomarca no toldo. Fixação do toldo através 
de velcro, proporcionando agilidade na 
montagem e um ótimo acabamento. Capa de 
proteção para transporte  

 

VISUAL 
TENDAS       

  

UN   

 

50,0000

 

2.380,0000

 

119.000,00

 

Total do Fornecedor:

 

119.000,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de

 

12 MESES , a partir da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 12 (doze) meses.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

2.263.3.3.90.39.00.00.00.00 1000(179/2020)

 

Nova Andradina/MS, 19 de maio de 2020

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

 

Ordenadora de despesas

 

ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 

Pregoeira

 

237.827.651-68

 

Equipe de Apoio

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

994.206.271-87

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

237.827.651-68

 

M.GONCALVES PEREIRA

 

DIVINO ANDERSON MOTA, CPF: 013.771.711-32, PROCURADOR

 

Fornecedor

 



 

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 02/38

 

 

 

Ano: IV - N°0858
  

27 de Maio 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa EMERSON NANTES DE MATOS, Secretário Municipal de Finanças e Gestão, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:83929/2020; b) Licitação Nr.:93/2020; c) Modalidade:

 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 15/05/20; e) Objeto da Licitação:  Contratação empresa especializada para prestar serviços 
de hospedagem (diárias), com prazo de entrega de 01 (uma) hora após a solicitação, para atender os 
departamentos das Secretarias Municipais: SEMFIN, SEMEC e SEMCIAS, pelo período de 12 meses.

 

CONTRATADO:

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 13.500,00

 

(treze mil quinhentos reais)

 

DATA:  15/05/20

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A

 

Ordenadora

 

de Despesa JULLIANA CAETANO ORTEGA, Secretária Municipal de Assistência social e 
cidadania, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo
 

Nr.:83929/2020; b) Licitação Nr.:93/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 15/05/20; e) Objeto da Licitação: Contratação empresa especializada para prestar serviços 
de hospedagem (diárias), com prazo de entrega de 01 (uma) hora após a solicitação, para atender os 
departamentos das Secretarias Municipais: SEMFIN, SEMEC e SEMCIAS, pelo período de 12 meses.

 CONTRATADO:

 
RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 
ME VALOR DA DESPESA: R$ 12.600,00 

(doze mil seiscentos reais)

 
DATA:  15/05/20

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência social e cidadania

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A

 

Ordenadora

 

de Despesa GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI,

 

Secretária Municipal de

 

Educação,

 

Cultura e Esportes,

 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:83929/2020; b) Licitação Nr.:93/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 15/05/20; e) Objeto da Licitação:  Contratação empresa especializada para prestar serviços 
de hospedagem (diárias), com prazo de entrega de 01 (uma) hora após a solicitação, para atender os 
departamentos das Secretarias Municipais: SEMFIN, SEMEC e SEMCIAS, pelo período de 12 meses.

 

CONTRATADO:

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 22.500,00 
(vinte e dois mil e quinhentos reais)

 

DATA:  15/05/20

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de

 

Educação,

 

Cultura e Esportes

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A

 

Ordenadora

 

de Despesa JULLIANA CAETANO ORTEGA, Secretária Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo
 

Nr.:83705/2020; b) Licitação
 

Nr.:94/2020; c) Modalidade:
 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 19/05/20; e) Objeto da Licitação: Abertura de processo Registro de preço de 50 Tenda 
piramidal, Colorida, medida 4x4 personalizada, com quatro fechamentos laterais sem personalização, 
estruturas 100% galvanizadas a fogo (não enferruja e não risca). Produto dotado de calhas para captação 
e escoamento

 
de águas. Sistema de fixação "

 CONTRATADO:

 

M.GONCALVES PEREIRA VALOR DA DESPESA: R$ 119.000,00  (cento e dezenove mil 
e reais)

 
DATA:  19/05/20

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 
TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

63/2019

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

 

63/2019, celebrado com as

 

Empresa CENTRAL 
376 PEÇAS E SERVIÇOS LTDA -

 

ME.

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�
 

As
 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
                                                   

Nova Andradina-MS, 20

 

de Maio

 

de 2020.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 

   

–

         

CAIXA POSTAL 01

 

Fone: PABX (67) 3441-1250       FAX: (67) 3441-1380

            

–

       

CEP: 79750-000

 
            

http://www.pmna.ms.gov.br

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 131/2015

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 131/2015, celebrado com a Empresa:

 

INVIOLÁVEL 
NOVA ANDRADINA ALARMES ELETRONICOS LTDA. –

 

ME.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização

 

contidas no Contrato;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
 

Nova Andradina-MS,

  

26

 

de

 

Maio de 2.020

 

EMERSON NANTES DE MATOS

    

HERNANDES ORTIZ

 

Secretário M. de Finanças e Gestão

 

Secretário

 

M.

 

de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado

  
 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

    

ROBERTO GINELL

 

Secretária M. de Assistência Social e Cidadania

 

Secretário M. de Serviços Públicos

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

  

Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte

 

PORTARIA Nº. 405, de 26

 

de Maio

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o Ofício nº 181/2020/FUNSAU-NA

 

(autos 84.422/2020);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Ceder o servidor público municipal NORBERTO FABRI JUNIOR,

 

matrícula 324, à Fundação 
Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 
FUNSAU-NA

 
para compor a Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de 

Saúde de Nova Andradina –
 

FUNSAU-NA, no cargo de Diretor-Geral.
 

Art. 2º A cedência consignada no artigo anterior será procedida com ônus para o órgão 
cessionário.

 Art. 3º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a cedência do servidor constante desta 
Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
2 de outubro de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de maio

 

de 2020.

 
      

José Gilberto Garcia

 
     

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

   

406/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
PAMELLA DE MATOS SANTOS

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  PAMELLA DE 
MATOS SANTOS, matrícula 8327, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE SAUDE, lotada  na  
MANUTENCAO E ENC. COM PSF/PAB, no período de 01/05/2020 a 29/06/2020, com fundamento no 
artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 06

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

407/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) GERSINO MOREIRA 
RODRIGUES

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  GERSINO MOREIRA 
RODRIGUES, matrícula 0195, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  MANUTENCAO E 
OP. DO FUNDEB -
 

ENS. FUND -
 

40%, no período de 29/04/2020 a 27/07/2020, com fundamento no 
artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

29/04/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

06 DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 

  

408/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
ROSIMAR DOS SANTOS DEL POSO

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  ROSIMAR DOS 
SANTOS DEL POSO, matrícula 5461, ocupante do cargo de AGENTE DE APOIO SOCIAL, lotada  na  
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
EDUC. INFATIL 40%, no período de 01/05/2020 a 28/08/2020, com 

fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 06

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

409/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

VANDA DA SILVA 
EVANGELISTA SOUZA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 
RESOLVE: 
Art. 1º

 
-

 
Conceder AUXÍLIO DOENÇA

 
EM PRORROGAÇÃO

 
a(o)

 
servidor(a)

 VANDA DA SILVA EVANGELISTA SOUZA , matrícula 4502, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE DAS -

 

105, lotada

 

na

 

MANUTENCAO E CAPACITACAO COM AGENTES 
COMUNITARIOS/, no período de 01/05/2020 a 30/06/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei 
Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

06

 

DE MAIO

 

DE

 

2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 410/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 

MILTON BISERRA DOS SANTOS

 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL

 
DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;
 

RESOLVE: 
Art. 1º

 
-

 
Conceder AUXÍLIO DOENÇA

 
a(o)

 
servidor(a)

 
MILTON BISERRA 

DOS SANTOS, matrícula 5175,

 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, lotada

 

na

 MANUTENCAO E ENC. C/ DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 01/05/2020

 

a 

29/07/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a

 

partir de

 

01/05/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 06

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

   

411/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
JANDIRA REVERTE DOS SANTOS

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  JANDIRA REVERTE 
DOS SANTOS, matrícula 5312, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, lotada  na  
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
EDUC. INFATIL 40%, no período de 01/05/2020

 
a 29/06/2020, com 

fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 06

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

412/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

VALERIA RUIZ LEME

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
VALERIA RUIZ LEME, matrícula 5301, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada  
na

 
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE ASS, no período de 01/05/2020

 
a 

31/05/2020

 

com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

413/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) SUZANA FERNANDES DE 
SIQUEIRA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  SUZANA 
FERNANDES DE SIQUEIRA, matrícula 6864, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE 
SAUDE, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E ENC. C/ CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSE, no período de 

01/05/2020

 
a 30/06/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 13

 

DE MAIO

 

DE

 

2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO

 

MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

414/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
MARIA ISABEL DA SILVA BATISTA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  MARIA ISABEL DA 
SILVA BATISTA , matrícula 2022, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  MANUTENCAO 
E OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUND -

 
40%, no período de 03/05/2020

 
a 31/07/2020, com fundamento no 

artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

03/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 13

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

415/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

ARLEI PAES LOPES

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
ARLEI PAES LOPES, matrícula 5153, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, lotada  
na

 
CONSTRUCAO AMPLIACAO, MANUTENCAO E ENC. C/ REDE MU, no período de 01/05/2020

 
a 

31/05/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE MAIO

 

DE 2020.
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

416/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

KAROLINE THAIS DOS SANTOS 
MARQUES

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
KAROLINE THAIS DOS SANTOS MARQUES, matrícula 7475, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS ESPECIALIZADOS, lotada

 
na

 
CONSTRUCAO AMPLIACAO, MANUTENCAO E ENC. C/ 

REDE MU, no período de 01/05/2020

 
a 31/05/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 

Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

de Maio

 

2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

417/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

CLEONICE BATISTA DA ROCHA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
CLEONICE BATISTA DA ROCHA , matrícula 3558, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
BASICOS, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUND -

 
40%, no período de 01/05/2020 

a 31/05/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

  

Ano: IV - N°0858
  

27 de Maio 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
   
 
  

 



PORTARIA Nº. 418/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

VIVIANE DOS SANTOS 
OLIVEIRA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
VIVIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 5243, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVICOS 
EDUCACIONAIS, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
EDUC. INFATIL 40%, no período de 

01/05/2020

 
a 31/05/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto

 

Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

419/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

SUZY DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA ROCHA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
SUZY DOS SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula 3502, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS BASICOS, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE FIN, no 

período de 01/05/2020

 
a 31/05/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 

993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

420/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

SEBASTIAO ALEXANDRE LEITE

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
SEBASTIAO ALEXANDRE LEITE, matrícula 0875, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  
MANUTENCAO E ENC. C/ DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 01/05/2020

 
a 

31/05/2020, com fundamento

 
no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE

 

MAIO

 

DE

 

2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 421/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
ROSEMEIRE GODOY SILVA DE SOUZA

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  ROSEMEIRE GODOY 
SILVA DE SOUZA, matrícula 6277, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada  na  
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE FIN, no período de 05/05/2020

 
a 

03/07/2020, com fundamento no artigo 50 da

 
Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a

 

05/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 13

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

422/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
MARIA JOSE DE OLIVEIRA, matrícula 5116, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVICOS 
EDUCACIONAIS, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUND -

 
40%, no período de 

01/05/2020

 
a 31/05/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE

 

MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

423/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

MADAI DERCI PEREIRA DO 
NASCIMENTO

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
MADAI DERCI PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 4921, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS BASICOS, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
EDUC. INFATIL 40%, no período 

de 01/05/2020 a 31/05/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

424/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

MARCIA FAGUNDES FREITAS

 

E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
MARCIA FAGUNDES FREITAS , matrícula 7085, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
BASICOS, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DO F., no período de 

01/05/2020

 
a 31/05/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

de Maio

 

de

 

2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

425/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
SUELI MARQUES DOS SANTOS

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  SUELI MARQUES 
DOS SANTOS, matrícula 0877, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  MANUTENCAO E 
OP. DO FUNDEB -
 

EDUC. INFATIL 40%, no período de 26/04/2020
 

a 04/06/2020, com fundamento no 
artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

26/04/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 19

 

DE MAIO DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

426/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
LUIZ ROBERTO SENHOR DAS NEVES

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  LUIZ ROBERTO 
SENHOR DAS NEVES, matrícula 5143, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, 
lotada

 
na

 
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO, no período de 14/05/2020

 
a 

11/08/2020, com fundamento no artigo 50 da

 
Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

14/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 20

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

427/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

IRISBERTA DOS SANTOS

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
IRISBERTA DOS SANTOS , matrícula 5285, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, 
lotada

 
na

 
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUNDAMENTAL-

 
60%, no período de 01/05/2020

 
a 

30/06/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

19

 

DE

 

MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

  

Ano: IV - N°0858
  

27 de Maio 2020, Quarta-Feira  
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PORTARIA Nº. 

  

428/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 

CARMELITA APARECIDA DOS SANTOS

 

E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  CARMELITA 

APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 4713, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE 

SAUDE, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E CAPACITACAO COM AGENTES COMUNITARIOS/ , no período de 

16/05/2020 a 14/07/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a

 

partir de

 

16/05/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 19

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

429/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
ADINILSON REGINA DA SILVA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  ADINILSON REGINA 
DA SILVA, matrícula 5519, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS ESPECIALIZADOS, lotada  na  
MANUTENCAO E ENC. C/ TRANSPORTE ESCOLAR, no período de 05/05/2020

 
a 18/06/2020, com 

fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

05/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 20

 

DE MAIO DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

430/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 

SAMIR SAMI RODRIGUES IBRAHIM

 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  SAMIR SAMI 

RODRIGUES IBRAHIM, matrícula 0344, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE ASS, no período de 14/05/2020

 
a 

02/06/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a

 

partir de

 

14/05/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 26

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 431/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
MARIO LUIZ GONZAGA NETO

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  MARIO LUIZ 

GONZAGA NETO, matrícula 3590,
 

ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS ESPECIALIZADOS, 
lotada

 
na

 
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DA SECRETARIA DE EDU, no período de 01/05/2020 a 

14/07/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

01/05/2020.

 
             

Nova Andradina (MS), 26

 

DE MAIO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 

  

432/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

MARIA NEUMAN JUSSELINO 
ALMEIDA FERREIRA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:
 Art. 1º

 
-

 
Conceder AUXÍLIO DOENÇA

 
EM PRORROGAÇÃO

 
a(o)

 
servidor(a)

 MARIA NEUMAN JUSSELINO ALMEIDA FERREIRA, matrícula 2947, ocupante do cargo de MEDICO -

 
SES 1002, lotada

 

na

 

MANUTENCAO E ENC. COM PSF/PAB, no período de 01/04/2020

 

a 31/05/2020, 
com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/04/2020.

 
             

Nova Andradina (MS),

 

28

 

DE

 

MARÇO

 

DE 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

  

Ano: IV - N°0858
  

27 de Maio 2020, Quarta-Feira  
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE. 1159 –

 

BAIRRO CAPILÉ –

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONE: (67) 3441-1187/2186 –email: previna993@gmail.com

 

 

Nova Andradina/MS, 26

 

de maio de 2019.

 
 

 

Oficio N° 006/2020

 

-

 

Conselho Fiscal Previna

 
 

Sr. Edna Chulli

 

Presidente do Previna

 

NOVA ANDRADINA-MS.

 
 

REF.  Alteração do Calendário de Reuniões ordinárias para o 2º semestre

 

de 2020.

 
 

Senhora Diretora Presidente,

 
 

Em resposta a CI nº 041/2020, encaminhamos a alteração do calendário de reuniões ordinárias do Conselho 
Fiscal para os meses de junho a dezembro de 2020, que se realizará às

 

13:30h na sala de reuniões do 
PREVINA, nos dias que

 

seguem:

 
 

●

 

Junho: 02, 17 e 23;

 

●

 

Julho: 08, 14

 

e 28;

 

●

 

Agosto: 04, 12 e 18;

 

●

 

Setembro:  01, 09 e 22;

 

●

 

Outubro: 07, 21

 

e 27;

 

●

 

Novembro: 04, 11 e 24;

 

●

 
Dezembro: 01, 09 e 16.

 
 

Atenciosamente,

 Roberta Apª S da Silva Carvalho

 
Presidente do Conselho Fiscal do Previna

 
Ano 2017/2020

 

  
 

 

RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2020

 
 

DAS PARTES: de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE NOVA ANDRADINA-

 

PREVINA

 

e de outro lado a Empresa Euclides de Andrade

 

-

 

MEI.

 

OBJETO:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para realizar manutenção e limpeza em oito aparelhos de ar condicionado

 

instalados no prédio da

 

sede do PREVINA, conforme descrito no termo de referência

 

constante no processo 
020/2020. 

 

VALOR

 

O valor global desta contratação é de R$ 2.195,00 (dois

 

mil e cento e noventa e cinco

 

reais).

 

O pagamento será efetuado de acordo com a entrega dos serviços, em até 30 (trinta) dias, contados da 
assinatura do contrato desde que apresentada Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

 

As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária: 2.099 
–

 

Manutenção de Atividades do PREVINA -

 

Elemento de Despesa:  33.90.39 –

 

Outros Serviços Pessoa 
Jurídica.

 

PRAZO

 

A vigência deste instrumento

 

se estenderá por um período de 90 (noventa dias), durante o qual fica 
acordado que

 

a  empresa

 

acompanhará o funcionamento dos aparelhos garantindo o serviço no período 
de noventa dias posterior à instalação.

 

AMPARO LEGAL
 

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal  Nº 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, conforme artigo 24 II Dispensa de Licitação.  
DATA

 27

 
de maio

 
2020.

 ASSINARAM:

 
Edna Chulli

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA

 

Contratante

 

Euclides de Andrade

 

Euclides de Andrade

 

–

 

MEI

 

Contratado

 
 

  

Ano: IV - N°0858
  

27 de Maio 2020, Quarta-Feira  
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2019

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 42/2020, processo nº 139/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA EM GERENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS MEDICO PARA A UNIDADES DE 
TERAPIA INTENSIVA -

 

LEITOS EMERGENCIAIS COVID-19, conforme termo de 
referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 08/06/2020

 

às 
14:30

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 27

 

de maio

 

de 2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 104/2020 do processo nº 84010/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0003148/2020, tipo menor preço por 
ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 

Contratação de empresa com profissional técnico em engenharia elétrica com

 
fornecimento de materiais 

e serviço de instalação, para atender entrada de energia elétrica no “Centro de Eventos Municipal”,
 

conforme CI n° 046/2020, Solicitações n°881 e 891/2020, a pedido da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) 

na seção: Mais Acessados –

 
Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 16/06/2020 às 07h30min horas 
(Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 22

 

de maio

 

de 2020.                            

   

Claudio Sanches

 

Pregoeiro (a)

 

  

Ano: IV - N°0858
  

27 de Maio 2020, Quarta-Feira  
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NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 10/38

LEI Nº

 

1.570, de 27

 

de Maio de 2020.

 

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos 
financeiros à Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU-NA, CNPJ 12.600.146/0001-57, 
para realizar a manutenção das 8 (oito) Unidades de 
Terapia Intensiva –

 

UTI que estão disponibilizadas para 
o atendimento exclusivo dos casos decorrentes do 
“Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2).

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar para a Fundação Serviços de Saúde 
de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, CNPJ 12.600.146/0001-57, o valor de até R$ 2.671.200,00 (dois milhões e 
seiscentos e setenta e um mil  e duzentos reais) destinados a auxiliar financeiramente a

 

prestação do serviço público 
essencial de saúde

 

nas Unidades de Terapia Intensiva –

 

UTI

 

que estão disponibilizadas para o atendimento exclusivo 
dos casos decorrentes do “Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2).

 

§1°.

 

O valor constante no caput deste artigo é oriundo da União e do Estado de Mato Grosso do Sul 
para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Andradina, no montante de R$ 2.592.000,00 (dois milhões e 
quinhentos e noventa e dois mil reais)

 

e R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais), respectivamente.

 

§2°

 

A primeira parcela corresponde ao montante de 1.231.200,00 (um milhão e duzentos e trinta e um 
mil e duzentos reais), sendo R$ 1.152.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e dois mil reais) do recurso proveniente 
da União e R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais)

 

do Estado de Mato Grosso Sul.

 

§3°

 

O valor remanescente de R$ 1.440.000,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta mil reais) 
poderá ser repassado

 

a

 

Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA

 

se persistir a situação de 
transmissão comunitária do “Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2)

 
por mais de 90 (noventa) dias, contados da data do 

primeiro repasse.
 

Art. 2° A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –  FUNSAU-NA deverá utilizar o valor 
repassado somente para realizar a manutenção das 8 (oito) Unidades de Terapia Intensiva –  UTI, por  período inicial de  90 (noventa) dias,

 
que estão disponibilizadas para o atendimento exclusivo dos casos decorrentes do “Novo 

Coronavírus” (Sars-CoV-2).

 
Parágrafo único.

 

No caso de ser realizado o segundo repasse, nos termos do §3° do artigo 1°

 

desta 
lei, persistirá o dever de a Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA utilizar o valor repassado 
somente para realizar a manutenção das 8 (oito) Unidades de Terapia Intensiva –

 

UTI

 

que estão disponibilizadas para o 
atendimento exclusivo dos casos decorrentes do “Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2) pelo prazo mínimo a ser 
determinado pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 3º O repasse à Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA será efetuado, 
em parcelas,

 

mediante apresentação de plano de trabalho e aplicação a ser apresentado à administração municipal 
para estabelecer a relação jurídica e formalização do termo.

 

Parágrafo único.

 

O termo entabulado poderá ser aditivado para adequar-se a situação 
epidemiológica do Município de Nova Andradina –

 

MS decorrente do “Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2). 

 

Art. 4º Os recursos ora repassados, obrigatoriamente, deverão ser prestados contas, nos termos da 
legislação própria.

 

Art. 5º

 

As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da seguinte dotação:

 

I -

 

05 –

 

Secretaria Municipal de Saúde; 06 –

 

Fundo Municipal de Saúde; 2.020 –

 

Proj/Ativ. 
Enfrentamento da Emergência Covid 19; 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0014 –

 

Contribuições............. R$ 2.592.000,00 
(dois milhões e quinhentos e noventa e dois mil reais). Fonte 14 –

 

Recurso União. / 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0031 –

 

Contribuições............. R$ 79.200,00 (setenta e nove mil reais). Fonte 31 –

 

Recurso Estado.

 

Art. 6º Autoriza-se a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente, por excesso de 
arrecadação, no montante de R$ 2.671.200,00 (dois milhões e seiscentos e setenta e um mil 

 

e duzentos reais).

 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de maio

 

de 2020.

 
     

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 



  

Ano: IV - N°0858
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LEI Nº

 

1.571, de 27

 

de Maio de 2020.

 

Dispõe sobre a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais e dos Vereadores, para a 
legislatura que se inicia no ano de 2021 e dá outras 
providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTAD O DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal, a partir de 01 de janeiro de 2021 será de R$ 
26.328,95 (vinte e seis mil trezentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos).

 

Art. 2º O subsidio mensal do Vice-Prefeito, a partir de 01 de janeiro de 2021, será de R$ 13.736,84 
(treze mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

 

Art. 3º O subsídio mensal dos Secretários Municipais, a partir de 01 de janeiro de 2021, será de R$ 
13.736,84 (treze mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

 

Art. 4º O subsídio mensal dos vereadores da Câmara Municipal, para a Legislatura de 2021 a 2024 
será de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Parágrafo Único É facultado ao Vereador, quando for servidor titular de cargo, emprego e função:

 

I –

 

perceber as vantagens de seu cargo, emprego e função cumulativamente com o subsídio mensal 
de vereador previsto no caput deste artigo, desde que haja compatibilidade de horários;

 
II –

 

optar pela sua remuneração do órgão de origem.

 
 

Art. 5º O valor dos subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, fixados 
nesta lei, serão anualmente revisados com o mesmo índice e na mesma data em que for realizada a revisão geral da 
remuneração dos servidores do Poder Executivo municipal. 

 
§1º No ano de 2021, a revisão dos subsídios será proporcional ao número de meses computados de 

janeiro de 2021 até o mês da revisão geral anual dos servidores.

 
§2º Na hipótese de que o índice da revisão geral anual agregar ao subsídio mensal em valor que 

supere um dos tetos remuneratórios constitucionalmente previstos, a revisão não será realizada.

 Art. 6º O valor do subsídio mensal dos Vereadores, fixado nesta lei, será anualmente revisado com o 
mesmo índice e na mesma data em que for realizada a revisão geral da remuneração dos servidores do Poder 
Legislativo municipal.

  §1º No ano de 2021, a revisão do subsídio dos vereadores será proporcional ao número de meses 
computados de janeiro de 2021 até o mês da revisão geral anual dos servidores.

 § 2º Na hipótese de que o índice da revisão geral anual agregar ao subsídio mensal dos Vereadores 
valor que supere um dos tetos remuneratórios constitucionalmente previstos, a revisão não será realizada.

 Art. 7º O valor do subsídio mensal dos Vereadores não poderá ser alterado durante a legislatura no 
período de 1º de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2024, exceto para fins da revisão geral prevista no art. 2º desta 
Lei e do previsto na Lei Organica Municipal, art. 37, XXIII.

 Art. 8º O suplente de Vereador, quando convocado, receberá o subsídio mensal, fixado nos termos 
previstos nesta lei, de forma proporcional ao período de tempo que permanecer na titularidade do cargo, 
independentemente do número de sessões plenárias e de reuniões de comissão que participar.

 
Art. 9º A convocação de sessão plenária extraordinária ou de sessão legislativa extraordinária não 

produzirá remuneração adicional ou direito de pagamento de verba indenizatória aos Vereadores. 
Art. 10 As despesas decorrentes desta lei serão suportados por créditos orçamentários e respectivas 

dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual.   
Art. 11 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  
Nova Andradina-MS, 27 de maio de 2020. 

     José Gilberto Garcia 
        PREFEITO MUNICIPAL 

  

Ano: IV - N°0858
  

27 de Maio 2020, Quarta-Feira  
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